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I Y de outubro de 1949 

Exce1entIssimo Senhor DeT'uté':l o J,lunhoz da :i,ücha 

Primeiro 
, ... 

e~retario ~& Garoara dos Deputa os 

OUT 15 1949 

\ 

\ 3;a&:"I., 
Tenho · a honra de comunicar a Vossa ~xce ência, 

, ... 
para que se dle,;ne levar ao conhec. mente da Gamara dos DS.t,uta-

dos, que o ~ena~v a otou e enviou ~ sanção do ~xcelantIssimo 

. . ~ t R " I' . t -.:I l' d "" >.J annor .l. rei.:lJ.\..A.0n d I..la ,el)UO l0B o Pl~OJ a o '..l.e 8l essa Camara 

que autoriza a abert~rB, pelo ~inist;liO da ~Qucaç;o ~ ~a~ a , 

do crédit;) espac'ial de ('r ~ 8. 1:;00.000 , 00 para auxIlio extraor-

dinário à ?undaçãc Abribo do Gristo iiodentor. 

Av!oveito a oportunidade para reitorar a Vossa 

EA.celgncla os protestos de minha distinta consideração. 

viO 

Gaorgino Avelllo 
" i ,3ecrE; LoGtr o 



, ... 

• 

z 1;- / o . Cf 5 

r:' J~-

~ Art. 12 - L o poder hxecutivo autorizado a abrir, 
. , ..." ~ 

elo YIinlster o da l!!d1..l.Caçao e ~aude, um credito especial de ----

el' 8.000.000,00 (oito .r:ilhões de cruze ros), cuja importância 

será entregue â. r'undação Abrigo de' Cristc ::-ledentor como auxilio 

extraordinário para manutenção e desenvclvi.1ento dos seus servi­

os Je assistência à infância desamparada. 

Art. 22 - ,Csta IAi entrará em viõor na data da 
" 

sua publicação, 'revobadas as disposições em contrário. 

S~NA00 FED"':'l1AL, em/'i-de outubro de 949 

---
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Redaç~o in21 do Projptr ~e 1ej nQ 401, de 1010, ne ~u+oriza 
, ,., , 

a .qberi;'ll'o., pelo "i. ::.: ter'::'o d8 Zd1Jc"=l(' c e S"" le, dC' credi to 
( " especio1 de '.8.000.000,00, para alF ljo extraordjn ""'0 a H'un .. 

daçaC' ~brj~o do Crjsto Reàe~tor. 

O r;OrGR'~SSO .T .ClOI;.\L decret.q: 

'rtio-o 1Q. É o Poder' T'I:~e('utivo !:lutorizado a abrir, 
, ..", 

pelo ltinisterio da Educ~çÁo e S~ude, o crelito especial de 
, .8.000.000,00 (oito mil~~es de cYlzei-c~), par8 aten~er ' des 

pes~ (Servi\:os e Encargos) com a conces~ão de al~ilio extrRor-
" - .. di~ 1"0 a ~~nd3ç~o .bri~o do Cristo Reder.tor, U8r8 Manutenç~o 

e desAnvolvime~to do~ serviços de ~ssistênciq À infância desam 
parada. 

ArtiCJ'o 2º. 
sua - .., 

u11.bl i caç8 í , revogaC"18 3.8 dis~osjçoe~ err ('ontr"r'~o. .. .. 
Sala dq rC'~j~S?O ce Redaçao, 1º ~e ;ulho ~e 19h9 

'- /~~c- ('~~~ j )U C-~'~ 
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o CO G S o CION L doer tu: 

• 
Artigo 1 ... o o ar E.ocut1vo autor zado 

• 

a a rir, pelo '.. .. , 
1n1~t rio a8 E ueaçao e Sa 

, 
, o cra-

• 

• 000.000,00 (oito .. ilhõ s e cru -dito speei 1 e 

zeiros), p r at nd p ss (3 rviço Encnr o OC 

.. ~ , '" co n cone sno de a ~110 e tr ord1narl0 a • ao 

br1 o do Cristo d ntor, para .. nutonçao e s n -

volv.&.J.UQnto do ... '" ,. e a s1 t neia infa la de -s rv1ços 

s r da. 

t1go 2 - st 
, 

1 1 entr ra vigor na 

data da ... ... 
ua ub11caçao; r vo"adas as di po i oe 

, 
cont rio. 

o S D P AnOS, DE JULHO DE 

1949-

pl c. 
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CAMARA DOS CEPUTADOS 

PROJETO 

N." 401 - 1949) 

A .. toriza a abertura, pelo Ministério da Educação e Saúde, do crédito 
especial de Cr$ 8.000.000,00, para auxilio extraordinário à Funda­
ção Abrigo do Cristo Redentor 

(Da Comissão de Finanças) 

(Discussão única) 

lO:NSAGEM N.o 737 - 48 A QUE SE 
REFERE O PARECER 

&lnhores Membros da Câmara dos 
Deputados: 

11. No processo anexo, a Fundação 
Abrigo do Cristo Redentor, expondo 
as dificuldades de ordem financeira 
com que vem lutando, solicita seja 
aberto em seu favor um crédito de 
Cr$ 8.000.000.00. destinado à manu­
tenção e desenvolvimento dos seus 
serviços de assistência. • 

2. São notórios os objetivos altru1s­
ticos dessa instituição. devotada à 
redenção moral e física Ja infância 
abandonada e à proteção e amparo 
da velhice desvalida, constituindo as 
su~ atividades nesse setor preciosa 
colaboração com que têm contado os 
poderes públicos. 

3. Não pode o Govêrno prescindir 
da iniciativa privada nos serviços de 
assistência social. Qualquer dispên­
dio feito com essa finalidade , deve 
ser considerado perfeitamente jus­
tificável em face dos benefícios que 
asseguram à coletividade. 

4. Assim entendendo. tenho a hon­
ra de submeter à vossa consideração 
o anexo anteprojeto de lei que con­
~ubstancia a providência solicitada 

pela Fundação Abrigo do Cristo Re­
dentor. 

Rio de Janeiro. 13 de dezembro de-
1948. - EURICO G. DUTRA. 

ANTEPROJETO 

Autoriza a abertura, pelo Minis­
tério da Educação e Saúde, elo 
crédito especial de Cr$ 8.oo0.000,et­
para auxílio extraordinário à Fun­
dação Abrigo do Cristo Redentor. 

O Presidente da República dcs Es­
tados Unidos do Brasil : 

Faço saber que o Congresso Na 
cional decreta e eu sanciono a seguin 
te Lei: 

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au­
torizado a abrir. pelo Ministério da. 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de oito milhões de cruzeiTos (Cr$ 
8.000.000.00). para atender à despesa 
(Serviços e Encargos) com a conces­
são de auxílio extraordinário à Fun­
dação Abrigo do Cristo Redentor. pare. 
manutenção e desenvolvimento dos 
serviços de assistência à infância de­
samparada. 

. Art. 2.° Esta Lei entr~rá em vigor I 
na data de sua pUblicaçao, revogadas 
as disposições em con u-ário . 
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Excelentisr;imo Senhor Presidente 
da República. 

1. Pelo oficio 11 48-1416. de 29 de 
sftembro último, o;:',r Provedor da 
Fundação Abrigo do Cri to Redentor 
reitera o pedido de CO'1C, _ são de um 
auxilio extraordinário, a fIm de que 
possa manter os serviços de assistên­
cia social que vem ]lr;?;; tunda à Goie­
tividade. 

2. Na Exposição de Motivos n.o la, 
de 11 de junho último. sôbre igual 
wlicitação endereçada a Vossa Ex­
celência, nos têrmos do oficio nÚlne-
1'0 386-48, de 18 de março do corrente 
ano, esclareceu êste MlIlistêrio que 
do vigente orçamento consta a dota­
ção de Cr$ 10.400.000.00 para a enti­
dade em aprêço e que 

"A aplicação que se pretender 
dar ao crédito solicitado justifi­
ficaria amplamente o auxill0 do 
Govêrno, se outras fôssem as con­
dições do Tesouro Nacional. 
Acresce que, nos têrmos do pro­
grama de economias, exposto por 
Vossa Excelência na reunião ll~i­
nisterial de 25 de maio último, 
cujas conclusões foram transmi­
tidas a esta Secretaria de E~ta­
do em carta de 26 seguinte. 'lão 
devem ser encaminhados qual.squer 
pedidOS de suplemeni;ação de ver­
bas e de créditos espeCiais" 

concluindo pelo arquivamento do pro­
cesso. 

3. Vossa Excelência, todavia, dig­
nou-se de exarar o seguinte despaeho: 

"Aguarde oportun1dade, à vista 
dêste parecer". 

4. Na renovação do pedido, acen-
tua a Fundação que 

" a maior procura dos serviços 
assistenciais prestados por esta 
Fundação, forçara sua Adminis­
tração a providenciar a interna­
ção de cêrca de 200 menores. ex­
cedentes das lotações dos seus 
educandários, bem como, depois 
de esgotadas as acomodações nor­
mais do Abrigo, destinado aos ve­
lhos e mendigos, a prOVidenciar 
colchões e agasalhos para mais 
de 300 infelizes que ora dormem 
nos intervalos das camas e nas 
varandas dos pavilhões" 

5. Ouvida sôbre o assunto a Con­
tadoria Geral da República 'esclarece 
que perduram, ainda, as razões que 
fundamentaram o despacho de Vossa 
Excelência, mandando aguardar me­
lhor oportunidade, despaCho êsse "Sô­
\Ire cUja modificação sómente o Che-

--------- -

fe do Poder Executivo poderá, agora, 
decidir" , .-

6. Estando de acôrdo com êsse pa­
lecer, tenho a honra de submeter o 
r-rocesso à deliberação de V'Jssa Ex­
celência que se dignará de resolver 
como julgar mais acertado. 

..... 

Aproveito a oportunidade para re- p.-
Ilovar a Vossa Excelência os protes-
tos do meu mais profundo respeito. / 

Rio, 25 de novembro de 1948. -If' 
Corrêa e Castro - U j /'" 

l'arecer da Ceimissão de Fi!lançaS~' f 
Pela Mensagem 11.0 737 o Poder 

Executivo pede ao Congresso Nacio- _ 
nal autorização para abrir o créchto t1-' _ 
especial de Cr 8.000.000,00 para úu- íJ' 
xilio extraordinário a Fundação Abri-
go do Cristo Redentor. 

Transcrevo o seguinte tópico lJ.ue 
bem esclarece os motivos determinan-
tes da decisão do Exmo. Sr. Presi­
dente da República: "São notórios os 
cbjetivos altruísticôs dess~. instituição, 
aevotada à redenção moral e física da 
infância abandonada e à proteção e 
amparo da velhice desvalida, consti­
tuindo suas atividades nêsse setor pre­
ciosa colaboração com que tem con­
tado os poderes públicos. Não pode o 
Govêrno prescindir da iniciativa pri­
vada nos serviços de assistência so­
cial. Qualquer dispêndio feito com / 
perfeitarr.ente justtlicável em face 
cios beneficios que asseguram a co­
letividade" 

Os encargos que o Govêrno vem 
todos os ~lias atribuindo as instituiçõe 
orientadas e mantidas pelo Abrig 
Cristo Redentor vem crescendo cons' 
derávelmente. Os ofi cios dUgidos 
fr. Presidente da RepÚblica eluc­
daram perfeitamente o emprêgo d s 
auxilios concedidos. Dou as~im ou .. 
parecer favorável e recomendo a ap 0- _ 
\ação do proJeto. 

Sala " Antônio Carlos", em 8 e 
junho de 1949. - Amaral peiXO o, 
Relator. 

PARECER - ~ f 
A Comissão de Finanças opina favo-

rávelmente ao projeto de lei que 
acompanha a Mensagem n.O 737, de 
de 1949, nos têrmos da conclusão do 
parecer do Relator. -

Sala "Antônio Carlos", em 8 de 
junho de 1949. - Souza Costa, Pre­
sidente. - Amaral Pei.Loto Relator . 
João Clet'fas. - Israel Pinheiro. -
Toledo Piza. - Altamirando Requiao. 
-- Café Filho. - Orlando Brasil. -
Aloysio de Castro. - Antônio Malra, 
- José Bonifó.~o, - Agostinho Mon­
teiro. 

Departamento le Imprensa !\acional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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(8 r i o o ) 
... 

ux!lio n 00 e nOGS", o d 
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-1. "TO rrOCG.:.so onexo . rJ ~'und'j('80 A bl'ir'o ã.o Cri .. -

to hedentor, Gltl.'ondo 11 s lii.:: iculdndes ,le .. rãera f inf.tnceira com 'lu 

ve...J. lutbndo, éclll'~t.~L ..:e..j<j fJtE:..'to ar... [JU 1."_"C'::' ~. UI."",y..I.\.IU 'Lt,I •••• • 

de Cr~8. 000. ~)OO ,(10, 
.. 

CP, "tim.êo A .i.fJnt..t.,enCflO 6 068Cll' • ~. 1. :(i r to 

us servi.ços t::.C J', i;. ~istcnciú • 
.-

• • ,tI () rot C'" i O" ,r r l- i, .. i, 

... . ... , 1. • da infónci .. 1nstitu1ç80 , devotada f:I redençoo norol (, t'L SlCfl ... -
• N ~ 

bandonada e a proteçoo 6 13mparo de velhice desvalida , constituin
-

-do as suas atividades nesse s~tor proclosa co:ptoraçoo co 
~ , 

t~m contedo os poderes r~~t 1ico", . - ,. 3. ~eo node o Coverno r,rcsc1ndir de in1ci6tiv 
,.. ,. 

privado nos rervicos de aasistencie social. 'uelquer dispendlo 

feito com essa finalidade . deve SGr considerada perfeital:1ente j' .. ,-

, f .. tiflcavel omface dos benefcios que aEBoruram a coletiviuuu~ • 
• 

4. ÂsslmJ entendendo , ~enho a honra ae submeter 
.. -oons1derc~ao o anexo anteproje ,o de lei Que consubstanci 

,. -rovidencia solicitada pela FundaQo o Abri~o do Cr i sto ~edentor . 

Rio de Janeiro , 13 de dsozembro de 1~43. 

) Eurio o ~ . Dutr 
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DE :JE 19 8. - - • 

~ ut or iza _ a ter tur a J pe lo Min 10 te--, .. 
rio da Eduo çao o ..,au e, do cred,ito esce-
olel do cr$ 5tOOO.OOO~OO, para aux!lio·ex­
truordin'rlo a li'un.t.~ao .l~ 1'1g0 -10 Cristo 
Rodentor. 

2'uço sa bar ( na o eon CSB!,)'~ clone1 deoreta U 88n-

clono a s 6gu1nt e Loi: 
,. 

ArtQ IA - _ o 'Poder Executivo autorizado G abrir, pa-
, ..."., 

lo Ministerio da ... duo çao a ~'audeJ o ar .,.dito ospooial de oi'to 

milhões de cruzeiros CCr" 8.000.000,00), para atondor à despesa 

(&ervlços e .ncargos) com a ooncessão de auxIlio extraordinário 
.. ,.. ... 
a Fundnçao .t1.brl'":o do Grl,;;t o Redcnt ar, !Jra manutonçeo e desonvol-

'" .. '" vlmento ::! os servi ços .:te r .. ss1. toncis a inf'ancl. deeamparada. 

lu:'t. 22 - ".sta L~i entrará em vigor ntl f.1.uta de sua 

• ~? 

publio .çao, TE:voCadas fi din,pcsiço..;c, em contrurio. 

de 1948, 

121~ da Inde ndência o 60A ~a Re 'b1ic& • 

ros . 
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... 
sposiçao 

s.c. 231.026/49 

P .R. 7.038/48 

Em 25 de novembro 1940 

, . ~ 

Exce1ent~ssimo Senhor Presidente da Repu~lica 

1. Pelo oficio n 2 48/1.41b, de 29 de seteMbro últi-

-o. o Sr. l--rovedor de runJ.a çao J~bI' igo do Cristo Redent ar reitera 

- , , 
o pedido de ecncessao de um auxilio extrüordindrio, a fim de l.;ue 

poss .. manter os serviços de assistência social que vem prestando 

e oleti v idade. 

... 
2. Na Exposiçao de Motivos n 19, de 11 de junho 

",.. -ult imo, sobre igual 8011e ite çao eIldore~ld.a a Vossa '" xce1encia, 

noE.: tênuos do oficio n !J. 386/48, de 18 de março do corrente ano, 

'" esclareoeu este 
,. 

nistario c.ae d0 vigente orçamento consta a do-

tação de Cr$ 10.400.000,00 para entiJade 
,... 

m. apreço e que 

... ~ 

tiA aplicaçao que se 9reten.d er dar 80 credito 

solicitado justiricaria ~plarnente o auxilio 
,. ,.. -

do Governo, se outras fossem as condiçoes do 

Tesouro Nacional. Acresce 
,.. 

ue, nos termos 

do programa de economias, exposto por Vossa 
A _ 

xcelencia na reuniao ministerial de 25 de 

~ -maio ultimo, cujas conclusoes foram transmi-

tidas a esta Secretaria de Estado em carta 

de 26 seguinte, üão devam ser encaminhados 

... 
quaisquer pedidos de suplementaçao de verbas 

e d 
, 

creditas especiais" 

coneluindo pelo ar(ui vamento do processo • 

3. Vossa 
.. 

xceleneia. todavia, di~nou-se de exarar o 

seguinte despacho: 
, ,.. 

"Aguarde oportunl.Htde, ti vista deste parecer". 
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l~ • renovaqao Co dido. a contu oou 

ior ·roour o rviço it'tenclol 

-pr os por t .;"U 

.. 
çoo orovldanci(j r 

... 
lnturnH<;ao 

,. 
cerca de 20 noros, cedent d 10tl1-

... 
Q008 ú.O 

poi 

AorlJ;;.O, 

3 

los d 

5. Ouvi 

R 
, 
ubll0 cloro o U, 

tar&m o 

onortunic uda, d 0110 

0..1 -r 

b. 

ra e sublOOt 

, 
e dlRnara. d ... ... 

u 

uno 

01' 

l>l"ovelto 
,.. 

lonoia os nrott>st o 

ros . 

" 

u los, b 00 , -.. 
omodaço o 

O~ volno 19o", • 
... 

coolchOa lu i 

llZ ue or "illt:JW no 

n o 
.. 

lho • 

bre o nto, a Co ri ral 

l"Qur • 1 fi, -
'" ZO~--

" oelencla, -nml.1ond ""uar1or 

e cu - , oa.l!'icaçao Bomen 

# 

.,0 re, gor ..... c r" • 
,.. " 

oordo o om 1368 ovr, t o 

, 
li 

... 
r3~ao d os~a 

,.. 
Ienei c.. 

1 r e 81' o • 

oportunl r 

ui ito. 

,.. 
Corres Castro 

-
1 

lho 

o 

hon-

u 

:'AC"-
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~~_A_T_O_R_I_O_ 

(" 1i'!,'V)J) 

Pela Mensagem nQ 737, o Poder Executivo pede ao Congresso Na, 

cional autorização para abrir o crédito especial de 1'1' 8 000 000,00 pa­

ra auxilio extraordinário a Fundação Abrigo do Cristo Redentor. 
, 

Transcrevo o seguinte topico que bem esclarece os motivos de-

terminantes da decisão do ExmQ Snr. Presidente da República: "são notó­

rios os objetivos altruisticos dessa instituição, devotada à redenção~ 

ral e física da infancia abandonada e à proteção e amparo da velhice 
, 

desvalida, constituindo suas atividades nesse setor preciosa colabora -

ção com que tem contado os poderes públicos. Não pOde o Govêrno prescin 

dir da iniciativa privada nos serviços de assistência social. Qualquer 

dispêndio feito com essa finalidade deve ser considerado perfeitamente 
, , 

justificavel em face dos beneficios que asseguram a coletividade". 

" Os encargos que o Governo vem todos os dias atribuindo as in§ 

tituições orientadas e mantidas pelo Abrigo Cristo Redentor vem crescen 
, , 

d consideravelmente. Os oficios dirigidos ao Snr. Presidente da Repu -

bljca elucidaram perfeitamente o emprêgo dos auxílios concedidos. Dou 
... 

assim o meu parecer favoravel e recomendo a aprovaçao do projeto. 

Sala "Antonio Carlos" em de 1949. 

• 
. 

P A R E C~ 
". 

A Comissão de Finanças opina favoravelmente ao projeto de lei 
... 

que acompanha a Mensagem nQ 737, de 1949, nos termos da conclusao do PA 

recer do Relator. 

Sala "Antonio Carlos, em de de 1949. 

, fresidente 

, Relator 

---
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